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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................... 

............................................................................................. 

VIII – as doações comprovadamente feitas a Santas Casas e 
Hospitais Filantrópicos. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 
VIII fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, 
não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas 
deduções.” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As Santas Casas e os Hospitais Filantrópicos vêm 

desempenhando importante papel na assistência médico-hospitalar da população de 

baixa renda, em colaboração com o poder público. A primeira Santa Casa brasileira 

foi fundada em 1543, em São Paulo. Hoje já somam mais de 2.500 em todo o 

território nacional, responsáveis por cerca de 50% dos leitos hospitalares existentes 

no país, de acordo com a Confederação das Santas Casas de Misericórdia, 

Hospitais e Entidades Filantrópicas – CMB. 

Além de se dedicarem aos enfermos, com o compromisso do 

aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade, essas entidades vêm 

contribuindo para a formação de recursos humanos na área de saúde e para o 

desenvolvimento da ciência médica, com a manutenção de hospitais-escolas. 

No entanto, as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos estão 

passando por uma grave crise financeira, decorrente de problemas de gestão e da 

diminuição de doações e da remuneração do Sistema Único de Saúde   
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Assim, reconhecendo a importância das Santas Casas e dos 

Hospitais Filantrópicos, como aliados do governo na implantação do Sistema Único 

de Saúde, e com a intenção de estimular a participação da sociedade brasileira na 

manutenção e até mesmo melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados 

por tais entidades, este projeto de lei concede benefício fiscal àqueles que fizerem 

doações a Santas Casas e Hospitais Filantrópicos. 

Pelo amplo alcance social desta iniciativa, espero contar com o 

apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em maio de 2006. 

Deputado ANDRÉ ZACHAROW 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
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VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

  

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

  

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou 

do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 

doação, no caso de doação em adiantamento da legítima; 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 
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§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de 

que trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem 

sido transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


